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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 

ATO Nº 253/CSJT.GP.SG, DE 24 DE AGOSTO DE 2012 
 
 

Altera a composição do Comitê Gestor 
do Sistema Unificado de Cálculo do 
Processo Judicial Eletrônico da Justiça 
do Trabalho – cgPJe-CALC. 

 
 
A VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas 
atribuições regimentais, 

 
Considerando o disposto no Ofício n.° 304/2012-GP, mediante o qual o 

Ex.mo Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região indica 
o servidor Luís Cláudio de Campos Borges para integrar o Comitê Gestor do Sistema 
Unificado de Cálculo do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho – cgPJe-
CALC em substituição ao servidor Renato de Oliveira Luz, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º O Comitê Gestor do Sistema Unificado de Cálculo do Processo 

Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho – cgPJe-CALC, instituído mediante o Ato 
CSJT.GP.SG n.° 223, de 8 de agosto de 2012, passa a ser integrado pelos seguintes 
membros: 

- Desembargador José Maria Quadros de Alencar – Presidente do TRT da 
8ª Região (Coordenador); 

- Juiz Alderson Adães Mota Ribeiro – TRT da 5ª Região; 
- Juiz José Aparecido dos Santos – TRT da 9ª Região; 
- Luís Cláudio de Campos Borges - TRT da 23ª Região; 
- José Alberto dos Santos Vieira - TRT da 20ª Região; 
- Alacid Corrêa Guerreiro - TRT da 8ª Região. 
 
Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 24 de agosto de 2012. 
 
 

Ministra MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Vice-Presidente no exercício da Presidência do 
do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 


